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PL 3.735/2000 
 
Autor: Dr. Hélio 
 

Data da 
Apresentação: 

09/11/2000 

 

Ementa: Altera o art. 236 do Código Eleitoral, permitindo a prisão de autor 
de crime hediondo nos 5 (cinco) dias que antecedem e nas 48 
(quarenta e oito) horas posteriores às eleições. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5490/2009. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 09/09/2010 
 

 


